
REFER NCIA
OBJETO

DESTINATARIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MALHADA DOS BOIS
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

N O 1 5/2023 DATA 29/12/2023
CONTRATAÇAO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA
TÉCNICA ESPECIALIZADA E ASSESSORIA JURÍDICA
COMISSAO DE LICITAÇAO - CAMARA MUNICIPAL DE
MALHADA DOS BOIS - SERGIPE

A Procuradoria Geral do Município de Malhada dos Bois — Sergipe,

por meio deste signatário, fora provocada pela Presidente da CPL (portaria n.

09/2023) para apresentar parecer jurídico acerca da possibilidade de

formalização do contrato de serviços de consultoria técnica especializada e

assessoria jurídica, para atender as demandas da Câmara Municipal de

Malhada dos Bois — Sergipe, através da modalidade de inexigibilidade de

licitação.

Inicialmente convém destacar que esta análise se prende aos aspectos

eminentemente jurídicos, visto ser este o temo sobre o qual o subscritor detém

competência para opinar.

Por força do inciso VI do art. 38 da lei n. 8.666/93, foi remetido a esta

Assessoria Jurídica para análise e emissão de parecer, o procedimento

licitatório, modalidade — inexigibilidade de licitação, instruído com os seguintes

documentos:

1. Requisição de abertura de processo de inexigibilidade de licitação,

com o fito de contratação de serviços de consultoria técnica

especializada e assessoria jurídica para atender as necessidades da

Câmara Municipal de Malhada dos Bois — Sergipe;

2, Projeto básico, contendo: a) Justificativa da contratação; b)objeto do

contrato; c) dos serviços que serão prestados; d) responsabilidade da

contratada; e) obrigações do contratante; f) fiscalização; g) prazo de
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